
Rua 7 de Setembro, 720

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA 15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 283/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 2, INCISOS | e IV DA LEI 14.981/2024

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Locação de sala comercial situada em ponto central na
sede do Município, destinada a funcionar como Central de
Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por órgãos
estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO TEMPORÁRIA

VALOR TOTAL DA
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)CONTRATAÇÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

EQUIPE DE APOIO:
ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA

LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Termo de Referência, Memorandos e Orçamentos.

PUBLICAÇÃO
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov. bri;
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRY/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.a: X;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br

/editais); Portal

1=. UCNPJ 95 587 770/0001-99 7 : E)
= Centro - Telefax (0**42)3638-11279 voicu

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUATU PARRCIPAL

AÇU-PR



; MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -— PR
; CNPJ: 95.587.770/0001-99 )

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraOriobonito.pr.gov.br

Secretaria Municipal de Administração

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Secretaria/Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsável pela Demanda: Valdecir Valicki | Cargo: Secretário Municipal de

Administração
Objeto da futura contratação: Locação de sala comercial situada em ponto central
na sede do Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao
Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições
públicas e privadas. O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria
Pública, OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência
para fins de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade
pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução
Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 - com ventos superiores a 330
km/h -, a localidade sofreu um cenário de devastação sem precedentes. O fenômeno
climático extremo deixou um vasto rastro de destruição, comprometendo
significativamente a infraestrutura urbana e rural, as moradias, os equipamentos
públicos e o abastecimento de bens essenciais.
De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no SISDC - Relatório
de Ocorrências: Ocorrências por Município (Versão Pública, publicado em 13/11, às
9h), o evento foi tipificado como Tempestade Local/Convectiva - Tornado, atingindo
11.158 pessoas, das quais 1.088 ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a
vida, e aproximadamente 830 ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram
danificadas e 45 completamente destruídas. O relatório completo encontra-se
disponível no portal da Defesa Civil do Estado do Paraná, no endereço:
https://www defesacivil.pr.gov.br/Pagina/Rio-Bonito-do-Iguacu.
Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu decretou estado
de calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 305/2025, o qual foi
posteriormente reconhecido pelo Decreto Estadual nº 11.838/2025, do Governo do
Estado do Paraná, confirmando oficialmente a situação de calamidade e autorizando a
adoção de medidas excepcionais de resposta e reconstrução.
Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, foram
cadastradas 521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta decorrente dos
impactos do tornado, incluindo perda total ou parcial de suas residências, de bens de
uso essencial e de meios de subsistência.
Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de atendimento humanitário,
um dos itens mais urgentes e essenciais identificados é a alimentação básica das
famílias atingidas. Assim, faz-se necessária a locação emergencial diante da
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Secretaria Municipal de Administração

Declaro que os servidores indicados foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições. Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Rio Bonito do Iguaçu, 13 de novembro de 2025.

Elaborado por:

Equipe de Planejamento

Sae) Kariane Doss

Departamento de Compras

Gisele Guilman

Departamento de Licitações
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Fornecedor: Niquno Veavandr A

Rigo 934 160.009.- 49
Telefone: (4z) 44 34 A Re

Endereço: nes

E-mail: uia talhas Go) Libra ComNaLA Guam » uu

OBJETO: Locação de sala comercial.

Descrição UN Quant. Valor Un. Valor Total
e Locação de sala comercial medindo

165,00m* de área útil, destinada a
funcionar como Central de
Atendimento ao Público, voltada ao
atendimento por órgãos estaduais,
federais e demais instituições
públicas e privadas pelo período de 30
(trinta) dias, podendo ser prorrogado
enquanto perdure a situação de
calamidade pública.

UN
kh - 200,00 4 Jodo.

Validade da proposta: e da
Local: “io “Void: Cd

abie A pc

Assinatura do proprietário
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Laudo de Avaliação de Imóvel Comercialpara locação

— Joseane Rebechi Wolff

º CPF: 031.960.399-78
e RG:7.272.296.5 (SSP/PR)

— José Idelberto Wolff

e CPF: 940.813.799-04
RG: 6.504.942-2 SSP/PR
ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider N º 598

Fundo municipal de saúde de Rio Bonito do Iguaçu/Pr
CEP: 85.340.000

CNPJ: 09.271.457/0001-05

Endereço: rua Dr Carmozino Vieira Branco nº 14

Imóvel: constituído Pelo Lote nº 08 ( oito) da Quadra nº 03 (três) Rua HeitorSafraider nº 598 Loteamento Santa Izabel Matrícula: 27.043 Município de RioBonito do Iguaçu — PR CEP; 85.340-000

2 Este laudo tem por finalidade descrever e avaliar o imóvel comercialindicado pelos Proprietários, registrando suas características físicas,estado de conservação e as instalações existentes, para fins de registro,negociação para locação.
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e Tipo de imóvel: Comercial (edificação construída em lote urbano)º Area construída informada: 99,53m?º Área do terreno: conforme matrícula (Lote nº 08 — Quadra nº 03.e Área total do terreno 375,00 m?e Localizado na rua heitor safraider nº 928

Acabamentos Piso: Piso cerâmico tipo 01 em toda a área descrita.Forro: Forro em PVC junta 06 mm — aproximadamente 24,00 m? de forro.Cobertura: Laje de 75,53 m2,
Imóvel possui acessibilidade para cadeirantesCom fácil acesso aos comércios da cidadePróximos de Supermercados
Unidade de saúde
Postos de combustíveis
E restaurantes

e Janelas: 04 janelas, em blindex cada uma medindo 2,00 m x 0,60 m.º Portas: 02 portas em vidro Blindex 10 mm, cada uma medindo 3,15mx 2,10m?,

Instalações elétricas e iluminação

º Tomadas 110 V: 07 unidades.e Tomada 220 V: 01 unidade.º Interruptores: 03 interruptores duduplo, 01 interruptor triplo.º Iuminação: 06 lâmpadas fluorescentese 01 luminária dupla fluorescente 20W por 60 cm

plos com tomada (aparente), 01 interruptor

Sanitários

Banheiros: 2 (dois) banheiros — um medindo 3,50 m? e outro medindo 2,52 m?

Infraestrutura urbana
º Abastecimento de água tratada,e Energia elétrica .
e Coleta de lixo
º Iluminação pública,
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DAM oem
* As portas em Blindex e as janelas em blindex Ividro 10 mm aparentamadequadas ao uso comercial.º Recomenda-se vistoria técnica in loco para verificar detalhes deimpermeabilização, rede hidráulica, quadro elétrico.patologias (rachaduras, infiltrações, fissuras).

» estado da laje e eventuais

terminação exata da área construída e do terreno recomenda-se
de

confrontar com a matrícula e, se necessário, realizar medição topográfica elevantamento arquitetônico.

Com base nas informações fornecidas, apresenta-se a descrição detalhada do imóvelcomercial localizado na rua heitor safraider no L,oteamento Santa Izabel, Matrícula27.043, com área construída informada de 99,53 m?, composto por dois banheiros, forroinstalações elétricas descritas,

declaradas. Dentro deste contexto o bem i

esta avaliação foi realizada usando o método, comparativo de mercado colhidainformações nas Proximidades dos imóveis oferecidas a venda.

RIO BONITO DO IGUAÇU/PR 06 DE OUTUBRO DE 2025



REFEITURA KUNICIPAL
PREF!TÉCNICO RESPONSÁVEL

Evandro Corretor
de ImóveisCRECI F 34810 Parto Ayaado ri

EA PN aa

EVANDRO SCHNEIDER DE ra

Evandro

CRECI F 34.810 CNAI 37.487

Assinatura dos Proprietários

e Joseane Rebechi Wolff E: time Y Uol -

º José Idelberto Wolff Jens lola Meet Ager



LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA FINS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL
Locatários:

Fundo Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu - PRCNPJ: 09.271.457/0001-05
Endereço: Rua Doutor Carmozino Vieira Branco, nº 14CEP: 85340-000 — Rio Bonito do Iguaçu — PR
locadores:

º José Idelberto Wolff
CPF: 940.813.799-04 | RG: 6.504.942-2 — SSP/PREndereço: Rua Heitor Safraider, nº 598 — Rio Bonito do Iguaçu — PRº Joseane Rebechi Wolff
CPF: 031.960.399-78 | RG: 7.272.296-5 — ssp/PR

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

CEP: 85340-000
Matrícula: 27.043 — Loteamento Santa Izabel = Cartório de Registro de Imóveis localDescrição: Lote nº 08 da Quadra 03

2. CARACTI ERÍSTICAS DO IMÓVEL
Área construída total: 99,53 m?Uso: Sala comercial

Ambientes e estrutura:
º 02 banheiros:

º Banheiro 1:3,50m?
o Banheiro 2:2,52 m?

º Área em forro Pvc Junta 6mm: 24,00 m?
e Áreaem laje: 75,53 m?

Acabamentos e infraestrutura:
* Piso: Cerâmica tipo 1
º Janelas: Blindex
º O2portasem vidros blindex 10 mm
º Interruptores:



o 03 duplos com tomada aparente | E E

RIO BeNITID IGUAÇU-PRO 01 duplo simples ão
e Saftisharim

o Oltriplo

º Tomadas:

o 07 tomadas 110V

o 01 tomada 220y
e Iluminação:

o O6 lâmpadas fluorescentes
o O luminária dupla de 60 cm

Infraestrutura urbana disponível:
e Coleta de lixo

º Pavimentação asfáltica

º Abastecimento com água tratada
º Iluminação pública

3. OBJETIVO DO LAUDO

4. CONDIÇÕES DE USO DO IMÓVEL
O imóvel encontra-se em bom estado de conservação, com acabamento adequado ao usocomercial e pronto para Ocupação. Apresenta boa ventilação, iluminação, e atende àsi

» Segurança e acessibilidade para fins comerciais.

5. VALOR DE MERCADO ESTIMADO PARA LOCAÇÃO
Com base na metragem de 99,53 m?caracterizando assim 26,22 (vinte e seis reais com vinte e
dois centavos) por metros quadrados localização, infraestrutura disponível e características doimóvel, o valor de locação estimado está entre R$ 2.590,00 DOIS MIL QUINHENTOS ENOVENTA REAIS mensais,

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

mes
IPA CUBMIGIPAL
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vistoria técnica Presencial e emissão de laudo técnico Por profissional legalmente Hab) :
para fins jurídicos e/ou contábeis.

RO BeiS MSieuaçueR

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 06 DE OUTUBRO DE 2025

Assinatura do Responsável Técnico: Wagner Pegoraro Daros

Nome: lag» Lee
CRECI PR-F 49564

Assinaturas dos proprietários:

: Mm ALAÁ sao RABIN
- José Idelberto wolff Ana Lelis fas ef/

dv f

- Joseane Rebechi wolff



FEFEIMURA RUMGIPAL

PRA VICENTE PR

da cédula de identidade nº 7.272.296-5 SSP/PR é CPF nº 031.960.399-78 e do sr.
» Portador da cédula de identidade nº 6.504.942-2SSP/PR e CPF nº 940.813.799-04, apresenta-se o presente Parecer Opinativo deComercialização Imobiliária, o qual fundamenta-se no Artigo 3º Lei nº, 6.530/1 978[1] e tem como base a experiência de mercado do corretor subscritor.

PROCEDO,

ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider, nº 598, Loteamento Santa Izabel, RioBonito do Iguaçu/PR.
“ IMÓVEL: Lote nº 08 (oito) da Quadra nº 03 (três).A MATRÍCULA: 27.043,

" ÁREA PRIVATIVA TOTAL: 99,53 m?
e três centímetros quadrados).
ÁREA TOTAL DO TERRENO: 375,00 m?
metros quadrados).

(noventa e nove metros e cinquenta

(trezentos e setenta e cinco

+ Com benfeitorias, sendo umaSala comercial em alvenaria, com acabamento em piso cerâmico, forro dePVC, cobertura em Parte de laje, janelas em blindex, 2 (dois) banheiros,localizada em local de fácil acesso, Possui energia elétrica, abastecimentode água, iluminação pública e pavimentação asfáltica.
Rua Coronel Guilherme de Paula,

1364 - Centro
Laranjeiras do Sul/PR.

(42) 999631176 - (42) 9993-3931
e herekrugerdo stlook.com

echerekrugerimoveis.com.br
CRECI) 10474

ECHER E KRUGER CORRETORES DE IMÓVEIS

CNPJ 36.680.432/0001-38



e ZERTUAR O —PRIFoT URA
RUMCIPAL

Obs: As medidas foram adotadas de acordo com as informações fomecidas. "78Para fins legais e para estabelecer com precisão a área construída e doterreno, é aconselhável verificar a matrícula e, se necessário, realizarmedições topográficas e levantamentos arquitetônicos.

| METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO ESA
Esta avaliação foi realizada pelo nível de rigor expedito e o método de avaliaçãoaplicado foi o COMPARATIVO, sendo:

a) Informações verbais colhidas nas proximidades de imóveis que estão ou foramoferecidos à venda;

99,53 x 27,00 = R$ 2.687,31.

| VALOR
R$ 2.687,31| (dois mil seiscentos e trinta e seis reais e

setenta centavos)
mrsmmnma m a

IMAGENS |
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CREDENCIAL DO CORRETOR RESPONSÁVEL (2=

CPE:po Tai
; Orbsga,519.63[Elias EE j Bata de imsestção no creciia
' 19/on/2002Formação Específica:

RSA É Dota deexpodlição:TÉCNICO EM TRANSAÇÕES Mon
Exoaranos

Luz cELSo Cass EGNARO
MARIANO DynicomagãPresidonte do CRECI

Disstor Secretária

Laranjeiras do Sul/PR, 13 de outubro de 2025.

Documento assinado digitatmentaah ELITON KRUGERe =” Data: 13/20/2025 05:15:45-0300
Verifique em https: pvalidar dtigou br

ÉLITON KRUGER
CRECI 42169

É]
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TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

(CALAMIDADE PÚBLICA)
Lei Federal nº 14.981/2024, art. 2, Inciso |

1. OBJETO

O presente termo tem por objetivo a Locação de sala comercial situada
em ponto central na sede do Município, destinada a funcionar como Central de
Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais
e demais instituições públicas e privadas, conforme especificações abaixo:

O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública,
OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para
fins de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade
pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM DESCRIÇÃO DO QUANT | UN | VALOR | VALOR
BEM/SERVIÇO UNIT TOTAL

01 | Locação de sala comercial 01 | UN| 4.200,00 | 4.200,00
medindo 165,00m? de área útil,
para funcionamento da Central
de Atendimento ao Público
voltada ao atendimento por
órgãos estaduais, federais e
demais instituições públicas e
privadas, pelo período de 30
(trinta) dias, podendo ser
prorrogado enquanto perdure a
situação de calamidade pública.

TOTAL 4.200,00

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 -
com ventos superiores a 330 km/h, a localidade sofreu um cenário de
devastação sem precedentes. O fenômeno climático extremo deixou um vasto
rastro de destruição, comprometendo significativamente a infraestrutura
urbana e rural, as moradias, os equipamentos públicos e o abastecimento de
bens essenciais.

De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no
SISDC - Relatório de Ocorrências: Ocorrências por Município (Versão
Pública, publicado em 13/11, às 9h), o evento foi tipificado como Tempestade
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CUACU PRLocal/Convectiva - Tornado, atingindo 11.158 pessoas, das quais “4.088
ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a vida, e
aproximadamente 830 ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram
danificadas e 45 completamente destruídas. O relatório completo encontra-
se disponível no portal da Defesa Civil do Estado do Paraná, no endereço:
https://www .defesacivil.pr.gov.br/Pagina/Rio-Bonito-do-lguacu.

Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu
decretou estado de calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº
305/2025, o qual foi posteriormente reconhecido pelo Decreto Estadual nº
11.838/2025, do Governo do Estado do Paraná, confirmando oficialmente a
situação de calamidade e autorizando a adoção de medidas excepcionais de
resposta e reconstrução.

Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social,
foram cadastradas 521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta
decorrente dos impactos do tornado, incluindo perda total ou parcial de suas
residências, de bens de uso essencial e de meios de subsistência.

Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de
atendimento humanitário, um dos itens mais urgentes e essenciais
identificados é a alimentação básica das famílias atingidas. Assim, faz-se
necessária a locação emergencial diante da impossibilidade de utilização
dos prédios públicos existentes, os quais também foram atingidos pelo
evento climático, incluindo o prédio da Prefeitura durante o período de
restabelecimento das condições de normalidade.

A locação possibilita o atendimento básico ao público, orientando e
direcionando os usuários conforme suas necessidades no momento crítico
enfrentado pelo Município.

A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter
essencial e inadiável, com fundamento no art. 2, inciso |, da Lei nº
14.981/2024, que permite a dispensa de licitação em situações de
emergência ou calamidade pública, quando comprovada a urgência de
atendimento e o risco de prejuízo à população.

Portanto, a locação visa restabelecer o acesso aos serviços públicos
essenciais, ainda que de forma provisória, evitando prejuízos maiores à
população. A ausência da contratação imediata poderá causar desconforto,
insegurança e desassistência aos munícipes.

A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao
atendimento emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da
calamidade pública.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,
destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao
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atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e
privadas.

O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB,
INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de
FGTS e demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade
pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

5. JUSTIFICATIVA

A escolha do imóvel justifica-se pela localização central, facilidade de acesso,
disponibilidade imediata e inexistência de outros imóveis compatíveis no
município após os danos ocasionados pelo tornado.

6. MODELO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO

À execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Guarapuava,
51 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu/PR.

O prazo de execução é de 30 dias. A sala foi disponibilizada e passou a
ser utilizada a partir de 10/11/2025, mediante autorização verbal da secretaria
requisitante, limitada ao período da emergência.

A vigência contratual será de 06 (seis) meses, prorrogável enquanto
perdurar a situação de calamidade pública, conforme condições legais e
vantajosidade para a Administração.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021
e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais
nos termos do que prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO

Ficam designados como fiscais do referido contrato a servidora SANDRA
RODIO BAUMGARTT, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

O fiscal terá as seguintes atribuições:
- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
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à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO

Fica designado como gestor (a) do contrato o (a) Secretário (a) de
Administração, Sr(a)., VALDECIR VALICKI.

O gestor terá as seguintes atribuições:
Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

Demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO

As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado
dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, após comprovado o
adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as
glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência.

Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de
obrigações contratuais;

A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração
Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu
adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não
importando em mora, nem gerando compensação financeira;

Decorrido o prazo de
adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e o
recebimento definitivo do objeto, mediante nota fiscal/fatura/recibo e ordem
bancária ou transferência via PIX;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
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adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier
a substitui-lo;

A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente
obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento
acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal
de 1988;

Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei
Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta
Municipalidade;

As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo
deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de
dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº 1234/2012;

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres
municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A presente dispensa deverá ser processada na modalidade presencial, devido a
existência do estado de calamidade pública decretado pelo município e terá
como critério de julgamento o menor preço por ITEM.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são:
Contrato Social (ou equivalente)
Cartão CNPJ
Certidões Negativas de Débito (municipal, estadual e federal)
Certidão negativa de débitos Trabalhistas.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

Mapa de Cotação de Preços / Pesquisa Simplificada

Base utilizada: processo de Inexigibilidade nº 29/2025 - locação de sala
comercial com área útil de 100 m2, contratada em 06/11/2025 no valor de R$
2.590,00, resultando em R$ 25,90/m?.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS (m?)
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Item | Especificação | Unidade | EVANDRO WAGNER | ÉLITON MAURO VALOR | VALOR
de SCHNEIDER | DARROS | KRUGER UNITARIO | TOTAL

medida | DE CRECI CRECI
OLIVEIRA PR-F 42169

CRECI F 49564
34.810

01 | Locação de UN R$ 26,12(M?) | R$ R$ R$ R$ R$
sala comercial 26,22(M?) | 27,00(M? | 4.200,00 4.200,00 | 4.200,00
medindo
165,00m? de
área útil, para
funcionamento
da Central de
Atendimento
ao Público,
pelo período
de 30 (trinta)
dias, podendo
ser prorrogado
enquanto
perdure a
situação de
calamidade
pública

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais), equivalente ao valor de R$ 25,45 (vinte e cinco reais e quarenta e cinco
centavos) por metro quadrado, conforme custos unitários apostos na tabela
acima.

16. DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina
do(s) art(s). 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do valor inicial pactuado, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981,
de 2024;

As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021);

Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021; 16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão
atender a todos os requisitos constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal
nº. 14.133/2021 no que for cabível;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
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incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos”; =eacuzr
da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas
modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-
os publicamente no site oficial;

As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que
deve ser protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente dispensa correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
870-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.36.00.00

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou
integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as
orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

- Pr
13/11/2025

Ur eh3
VALDECIR VAHÍCKI
à icipal de Administração
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR dy E
CNPJ: 95.587.770/0001-99 Ro per 3 EINEUAGUPR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura (Driobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de Dotação Orçamentária

OBJETO: Locação de sala comercial

Locação de sala comercial, situada em ponto central da sede do município, destinada a
funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por órgãos
estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas. O espaço será utilizado para
atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão de
comprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da
situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/1 1/2025.

REQUISITANTE: Secretaria de Administração

Solicito a informação da dotação orçamentária referentes à locação de 01 sala mencionada
acima, para fins de formalização do contrato, nos seguintes valor mensal:

Valor mensal: R$ 4.200,00

Atenciosamente,

Coe Outer
Fam Guilman

Departamento de Licitações
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Município de Rio Bonito do Iguaçu | 119025
CNPJ 95.587.770/0001-99 NOSC% VA TETA eU PR

o O) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 .
é Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de outubro de 2025.
Imo. Sra.
Gisele Guilman
Departamento de Licitações

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Locação de sala comercial, situada em ponto
central da sede do município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao
Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas
e privadas. O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB,
INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais
serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública decorrente do tornado
ocorrido em 07/11/2025.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

870-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.36.00.00

Atenciosamente,
RENATA BOCCA
DOERTZBACHE raia aussoosossR:08456006998 "a insmisirseraor

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em Quantidade de itens

153 Contratação de Serviço 19/11/2025 1
Solicitante Pr Gerado
Código Nore Núrrero

508-8 — VALDECIR VALICKI 0/2025
Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOÇAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento -

Descrição Tipo

EMATÉ30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega

Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 30 Dias
Descrição:

fTSLOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE DO MUNICÍPIO, DESTINADA A FUNCIONAR COMO
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, VOLTADA AO ATENDIMENTO POR ÓRGÃOS ESTADUAIS, FEDERAIS E DEMAIS
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS. O ESPAÇO SERÁ UTILIZADO PARA ATENDIMENTOS JURÍDICOS, DEFENSORIA
PÚBLICA, OAB, INSS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EMISSÃO DE COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE FGTS E
DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS, EM RAZÃO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DO TORNADO
OCORRIDO EM 07/11/2025.

Código Nome
037261 LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Locação de sala comercial medindo 165,00m? de área útil, para funcionamento da Central de
Atendimento ao Público voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais
instituições públicas e privadas, pelo período de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado
enquanto perdure a situação de calamidade pública.

Quantidade Unitário Valor
1,00 4.200,00 4.200,00

TOTAL 4.200,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 c 19/11/2025 14:46:16
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RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefei riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao
Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais
instituições públicas e privadas. O espaço será utilizado para
atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal de
Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e
demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública
decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de novembro de 2025.
Assinado digtaimente por SEZAR AUGUSTO BOVINO-33348170915

, OniCP Brasi, da Recola Fada! do Bras -
(QU=RFB e-CPF AI, OU=(EM BRANCO), OU=40312989000151.

 CNESEZAR AUGUSTO BOVINO-33348170915
Eu seu o autor deste documento
é

BOVINO:333481709 15588 amo
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 19/11/2025

Departamento de Licitação

Referente: Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,
destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao
atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas. O
espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS,
Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais
serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública decorrente do tornado
ocorrido em 07/11/2025 — Solicitação nº 153/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

lia 6)
« Kariâne Doss

epártamento de Compras
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EMAIL SANEPAR: ATENDIMENTOAOCLIENTEGSANEPAR.COM.BR
DENUNCIE A VIOLENCIA CONTRA A MULHER - LIGUE 181.

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 31,94
ENTICAÇÃO NO VERSO agEojaciEs NO VERSO ANTES

AVISO DE VENCIMENTO — VALOR A SER DEBITADO

EM SUA CIC — NAO VALE COMO RECIBO

ROTEIRO:368-81-15-488-B8103

CEM iegroaaso G3/2025 15/03/2025 367552
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURO BERNARDI
CPF: 839.760.009-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 11:26:25 do dia 13/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2026.
Código de controle da certidão: 8E7E.D7BO.BESE.704A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná mm, [PREFEITURA RUCICIAL
no ) 000832Certidão Negativa A A

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual — “2 Batsaçuer
Nº 038362517-06

Certidão fornecida para o CPF/MF: 839.760.009-49
Nome: MAURO BERNARDI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido/m, responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, aodescumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Wwww.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/11/2025 11:28:43)



PREFEITO =PREFETUZA CONICIRL

00
)

aPREFEITURA MUNICIPAL E
RIO BONITO DO IGUAÇU

ELACU PR

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1116/2025
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar

IMPORTANTE: débitos constatados posteriormente mesmo referente ao
período compreendido nesta Certidão.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre asmedidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou
Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva
— Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento eoitenta) dias e dá outras providências.

NOME: MAURO BERNARDI

ENDEREÇO: R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, 0 - centro Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

CPF: CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

839.760.009-49 SZXJMZ2QETCX4XX4BST

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAURO BERNARDI
CPF: 839.760.009-49
Certidão nº: 69500809/2025
Expedição: 13/11/2025, às 11:29:32
Validade: 12/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que MAURO BERNARDI, inscrito(a) no CPF sob 0 nº839.760.009-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (nttp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

s: cndtftst.jus.br



Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - wwyw.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1118/2025

IMPORTANTE:
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergi
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Munic
Tempestade Local/Convectiva —
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitent:

enciais decorrentes do Decreto Municipal
ípio de Rio Bonito do Iguaçu em razão de

Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
a) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 13/01/2026 CÓD AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QETCX4XXX979

REQUERENTE: MAURO BERNARDI PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CONTRIBUINTE: MAURO BERNARDI

INSCRIÇÃO IMÓVEL INDICAÇÃO FISCAL QUADRA LOTE

426 01.02.001.0003.0009.001 0003 0009

ENDEREÇO: R VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, 51 - SANTA ISABEL Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ÁREA TERRENO

375,00

ÁREA CONSTRUÍDA

483,09

TESTADA PRINCIPAL

25,00
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Rio Bonito do Iguaçu, 14 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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PREFETUZA EUMICIPALESTADO DO PARANÁ HoMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU da 00 To:PREFEITURA MUNICIPAL
Roe:Npoltuaçupr

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DELICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SERDESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DEPESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação osservidores:

|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo deAssistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissãode Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo deDesenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivode Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados comfundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de17/11/2028.

Art.4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçõesem contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 278/2025
DATA: 26/09/2025

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 042/2025 de
20/02/2025 que nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para
o Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

DECRETAR:

Art. 1º Fica destituído o Sr. AMARILDO GOMES DE ALMEIDA da comissão de
contratação do setor de licitações, nomeado por meio do decreto nº 042/2025 de 20/02/2025.

Art. 2º Em virtude do disposto no Art. 1º deste decreto a representatividade constante naAlínea “b” do Inciso II do Artigo 2º Decreto nº 042/2025 de 20/02/2025, que nomeia o Agente de Contratação,
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para o Setor de Licitações do Município deRio Bonito do Iguaçu — PR, passa a vigorar com seguinte representatividade:

!l- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

b) 'AM PEREIRA TECKIO, servidor público ocupante do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, Matrícula nº 2760-1;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1508 de 01/10/2025-Pág. 11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 00039

CNPJ 95 587 770/0001-99 ethos usa

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11 [5 UR
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA 15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 283/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 2, INCISOS | e IV DA LEI 14.981/2024

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Locação de sala comercial situada em ponto central na
OBJETO sede do Município, destinada a funcionar como Central de

Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por órgãos
estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO TEMPORÁRIA

VALOR TOTAL DA : ;CONTRATAÇÃO R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE E MAIARA FERNANDA DA SILVA 2»CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Termo de Referência, Memorandos e Orçamentos.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

À licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das LicitaçõesPUBLICAÇÃO Manon ntodulos&ncequisar=i Sa=20248me68a=) ç
https://servicos.tce pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.as X;Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br

DISPENSA Nº 15/2025 Página 1 de 28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
(PREFEITURA KUNIGIPAL

000
DISPENSA Nº 15/2025 AN

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2025) RO RC: Dr SCuAcUPR
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 2, INCISOS | e IV DA LEI 14.981/2024

1.1- O presente termo tem por objetivo a Locação de sala comercial situada em ponto central na
sede do Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada
ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas.

1.1.1 - O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS,
Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e
demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública decorrente do
tornado ocorrido em 07/11/2025.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2.2 - Portanto, a locação visa restabelecer o acesso aos serviços públicos essenciais, ainda que
de forma provisória, evitando prejuízos maiores à população. A ausência da contratação
imediata poderá causar desconforto, insegurança e desassistência aos munícipes.

2.3-A escolha do imóvel justifica-se pela localização central, facilidade de acesso,
disponibilidade imediata e inexistência de outros imóveis compatíveis no município após os
danos ocasionados pelo tornado.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 2 da lei 14.981/2024, para maior esclarecimento:

Ar. 2. Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração
pública a:

!- dispensar a licitação para a aquisição de bens e a contratação de obras
e de serviços, inclusive de engenharia, observado o disposto no Capítulo !ll
desta Lei;

IV - firmar contrato verbal, nos termos do $2º do art. 95 da Leinº 14.133, de
1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), desde
que o seu valor não seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas
hipóteses em que a urgência não permitir a formalização do instrumento
contratual;

Ant. 5. Nos procedimentos de dispensa de licitação decorrentes do disposto
nesta Lei, presumem-se comprovadas as condições de:

DISPENSA Nº 15/2025 Página 3 de 28
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CNPJ 95 587 770/0001-99 “mo
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

| - ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos do art 1º desta
Lei;

Il - necessidade de pronto atendimento da situação de calamidade;

Hl - risco iminente e gravoso à segurança de pessoas, de obras, de
prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou
particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de calamidade. 5

4-DA RAZÃO DA DISPENSAEMERGENCIAL Os to
4.1 - Em 07 de novembro de 2025, por volta das 18h00min, um tornado atingiu o Município,

ocasionando danos severos e resultando na declaração de calamidade pública, reconhecida
formalmente pelos seguintes atos: Portaria nº 3.313/2025, Decreto Estadual nº 11.838/2025
e Decreto Municipal nº 305/2025.

4.2 - Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 - com ventos superiores a 330
km/h, a localidade sofreu um cenário de devastação sem precedentes. O fenômeno
climático extremo deixou um vasto rastro de destruição, comprometendo significativamente
a infraestrutura urbana e rural, as moradias, os equipamentos públicos e o abastecimento
de bens essenciais.

4.3 - De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no SISDC - Relatório de
Ocorrências: Ocorrências por Município (Versão Pública, publicado em 13/11, às 9h), o
evento foi tipificado como Tempestade Local/Convectiva - Tornado, atingindo 11.158
pessoas, das quais 1.088 ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a vida, e
aproximadamente 830 ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram danificadas e 45
completamente destruídas. O relatório completo encontra-se disponível no portal da Defesa
Civil do Estado do Paraná, no endereço: https://www.defesacivil.pr.gov.br/Pagina/Rio-
Bonito-do-Iguacu.

4.4 - Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu decretou estado de
calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 305/2025, o qual foi posteriormente
reconhecido pelo Decreto Estadual nº 11.838/2025, do Governo do Estado do Paraná,
confirmando oficialmente a situação de calamidade e autorizando a adoção de medidas
excepcionais de resposta e reconstrução.

4.5 - Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, foram cadastradas
521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta decorrente dos impactos do
tornado, incluindo perda total ou parcial de suas residências, de bens de uso essencial e de
meios de subsistência.

4.6 - Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de atendimento humanitário,
um dos itens mais urgentes e essenciais identificados é a alimentação básica das famílias
atingidas. Assim, faz-se necessária a locação emergencial diante da impossibilidade de
utilização dos prédios públicos existentes, os quais também foram atingidos pelo evento
climático, incluindo o prédio da Prefeitura durante o período de restabelecimento das
condições de normalidade.

DISPENSA Nº 15/2025 Página 4 de 28
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4.7-A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter essencial e
inadiável, com fundamento no art. 2, incisos | e IV, da Lei nº 14.981/2024, que permite a
dispensa de licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando
comprovada a urgência de atendimento e o risco de prejuízo à população.

4.8-A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da calamidade pública.

DO FORNECEDO

Fornecedor MAURO BERNARDI

CPF 839.760.009-49

Endereço Rua Guarapuava, 51, - Bairro: Centro

CEP/Cidade/Estado | 85340-000 Rio Bonito do Iguaçu PR

Fone/E-mail (42) 98434-8137

,MAURO BERNARDI

4.200,00
165,00m? de área útil, para funcionamento da Central de
Atendimento ao Público voltada ao atendimento por órgãos
estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas,
pelo período de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado
enquanto perdure a situação de calamidade pública.

TOTAL

e-DOPREÇO
6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados no processo

de Inexigibilidade nº 29/2025, conforme avaliações efetuadas pelo profissionais devidamente
Registrados no Órgão de Classe anexas ao processo, comprovando a regularidade fiscal da
pessoa física, e, considerando a necessidade do município, somos favoráveis à contratação
direta pelo valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), da locatária: MAURO
BERNARDI - CPF: 839.760.009-49.

[4.200,00

7-DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
7.1 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.1.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal;

7.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda;

DISPENSA Nº 15/2025 Página 5 de 28
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7.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo
com a Lei Federal nº 12.440/2011.

3.3.90.36.00.00

9.2 - O prazo de execução é de 30 (trinta) dias. A sala foi disponibilizada e passou a ser utilizada
a partir de 10/11/2025, mediante autorização verbal da secretaria requisitante, limitada ao
período da emergência 7a)

9.3-O prazo de execução fica limitado ao período necessário para o enfrentamento da
emergência.

10- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1 - A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura,

prorrogável por igual período, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos
para a administração pública, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da
situação de calamidade pública de que trata o art. 1º desta Lei.

I. Lei Federal nº 14.981/2024, artigo 2, Incisos le IV e art. 5, Incisos |, Il, Ille IV
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ERES)13-DA GESTÃO E FISCALIZAÇ; e
13.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal

de Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá
a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) o/a(s)
Sr/a(s). SANDRA RODIO BAUMGARTT.

14-DO FORO |
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

45- DAS CONSIDERAÇÕ
15.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante dispensa de licitação no caso em exame. a)

15.2 - Fazem parte integrante do presente processo: à

ANEXO | - Termo de Referência:

ANEXO Il - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

pias
16-DA DELIBERAÇÃO ERES

16.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,
encerra-se o presente Processo de Dispensa. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 2, “caput”, incisos | e IV, da Lei nº 14.981/2024.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de novembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio
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WILLIAM PEREIRA TECKIO
Rio pes! “EMembro da Equipe de Apoio botes ii o

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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Desta forma, autorizo a contratação da pessoa física MAURO BERNARDI - CPF: 839.760.009-49,
para a locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município, destinada a
funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais,
federais e demais instituições públicas e privadas, para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública,
OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais
serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em
07/11/2025, pelo valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de novembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
PREFEITURA KUNICIDAL

|

1. OBJETO o 1 8
“rod.< e . NTESACU PRO presente termo tem por objetivo a Locação de sala comercial situada em ponto central na

sede do Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada-ao
atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas, conforme
especificações abaixo:

O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal
de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais,
em razão da situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS A)

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO QUANT | UN | VALOR | VALOR

UNIT TOTAL

01 | UN | 4.200,00 | 4.200,00
01 Locação de sala comercial medindo 165,00m? de

área útil, destinada a funcionar como Central de
Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por
órgãos estaduais, federais e demais instituições
públicas e privadas pelo período de 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado enquanto perdure a situação
de calamidade pública.

TOTAL 4.200,00

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Município de RioBonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 - com ventos superiores a 330 km/h, a
localidade sofreu um cenário de devastação sem precedentes. O fenômeno climático extremodeixou um vasto rastro de destruição, comprometendo significativamente a infraestrutura urbana erural, as moradias, os equipamentos públicos e o abastecimento de bens essenciais.

De acordo com informações da Defesa Civil Estadual, constantes no SISDC - Relatório deOcorrências: Ocorrências por Município (Versão Pública, publicado em 13/11, às 9h), o evento
foi tipificado como Tempestade Local/Convectiva - Tornado, atingindo 11.158 pessoas, das quais1.088 ficaram desalojadas, 42 desabrigadas, 6 perderam a vida, e aproximadamente 830ficaram feridas. Além disso, 1.445 residências foram danificadas e 45 completamente
destruídas. O relatório completo encontra-se disponível no portal da Defesa Civil do Estado doParaná, no endereço: https:/Awww. defesacivil.pr.gov.br/Pagina/Rio-Bonito-do-Iguacu.

Diante da magnitude do desastre, o Município de Rio Bonito do Iguaçu decretou estado de
calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 305/2025, o qual foi posteriormente
reconhecido pelo Decreto Estadual nº 11.838/2025, do Governo do Estado do Paraná, confirmandooficialmente a situação de calamidade e autorizando a adoção de medidas excepcionais deresposta e reconstrução.

Segundo levantamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, foram cadastradas
521 famílias em situação de vulnerabilidade social direta decorrente dos impactos do tornado,

DISPENSA Nº 15/2025 Página 10 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3 653/1928 URA EXENicIDAL

85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu E Njrend 00
Fio Bel: POCUATUPR

incluindo perda total ou parcial de suas residências, de bens de uso essencial e de meios de *
subsistência.

Diante da gravidade da situação e da necessidade imediata de atendimento humanitário,
um dos itens mais urgentes e essenciais identificados é a alimentação básica das famílias atingidas.
Assim, faz-se necessária a locação emergencial diante da impossibilidade de utilização dosprédios públicos existentes, os quais também foram atingidos pelo evento climático, incluindo
o prédio da Prefeitura durante o período de restabelecimento das condições de normalidade.

A locação possibilita o atendimento básico ao público, orientando e direcionando os usuários
conforme suas necessidades no momento crítico enfrentado pelo Município.

A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter essencial e
inadiável, com fundamento no art. 2, inciso |, da Lei nº 14.981/2024, que permite a dispensa de
licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando comprovada a urgência de
atendimento e o risco de prejuízo à população.

Portanto, a locação visa restabelecer o acesso aos serviços públicos essenciais, ainda que de
forma provisória, evitando prejuízos maiores à população. A ausência da contratação imediata poderá
causar desconforto, insegurança e desassistência aos munícipes.

A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da calamidade pública.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO “2

Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município, destinada a funcionar
como Central de Atendimento ao Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais edemais instituições públicas e privadas.

O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal deJustiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais, emrazão da situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

5. JUSTIFICATIVA

A escolha do imóvel justifica-se pela localização central, facilidade de acesso, disponibilidade
imediata e inexistência de outros imóveis compatíveis no município após os danos ocasionados pelotornado.

6. MODELO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO

A execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Guarapuava, 51 - Centro - Rio
Bonito do Iguaçu/PR.

O prazo de execução é de 30 dias. A sala foi disponibilizada e passou a ser utilizada a partir
de 10/11/2025, mediante autorização verbal da secretaria requisitante, limitada ao período da
emergência.

A vigência contratual será de 06 (seis) meses, prorrogável enquanto perdurar a situação decalamidade pública, conforme condições legais e vantajosidade para a Administração.
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO lim

Mo pesa Poleua prO contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo Ya)
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código
Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO
Ficam designados como fiscais do referido contrato a servidora SANDRA RODIO

BAUMGARTT, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

O fiscal terá as seguintes atribuições:
- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;

- Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO

Fica designado como gestor (a) do contrato o (a) Secretário (a) de Administração, Sr(a).,
VALDECIR VALICKI.

O gestor terá as seguintes atribuições:
Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas queultrapassarem a sua competência;
Demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO

As notas fiscais / fatura / recibo, devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR, constando número do processo, lote/item e validação dos produtos e/ou serviços;

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15
(quinze) dias para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as
suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de
Referência.

DISPENSA Nº 15/2025 Página 12 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 = Rio Bonito do Iguaçu - PGR Tora Eua

280051
Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bemeb; Dteranupr

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, n
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira;

Decorrido o prazo de
adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da nota
apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e o recebimento definitivo
do objeto, mediante nota fiscal/fatura/recibo e ordem bancária ou transferência via PIX;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-
lo;

A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do
imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da
IN RFB nº 1234/2012;

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A presente dispensa deverá ser processada na modalidade presencial, devido a existência do estadode calamidade pública decretado pelo município e terá como critério de julgamento o menor preço por
ITEM.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são:
Contrato Social (ou equivalente)
Cartão CNPJ
Certidões Negativas de Débito (municipal, estadual e federal)
Certidão negativa de débitos Trabalhistas.
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15. ESTIMATIVA DE PREÇO

Mapa de Cotação de Preços / Pesquisa Simplificada

Base utilizada: processo de Inexigibilidade nº 29/2025 - locação de sala comercial com área útil de
100 m?, contratada em 06/11/2025 no valor de R$ 2.590,00, resultando em R$ 25,90/m?.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS (m?)

ICUAÇU-PR

Item | Especificação | Unidade | EVANDRO WAGNER ELITON MAURO VALOR VALOR
de SCHNEIDER | DARROS KRUGER UNITARIO TOTAL

medida | DE CRECI PR- CRECI
OLIVEIRA F 49564 42169

CRECI F
34.810

01 Locação de UN R$ 26,12(M?) | R$ R$ R$ R$ 4.200,00 R$
sala comercial 26,22(M?) 27,00(M?) 4.200,00 4.200,00medindo
165,00m? de
área útil, para
funcionamento
da Central de
Atendimento
ao Público,
pelo período
de 30 (trinta)
dias, podendo
ser prorrogado
enquanto
perdure a
situação de
calamidade
pública

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), equivalente ao
valor de R$ 25,45 (vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) por metro quadrado, conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina do(s) art(s). 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial pactuado, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024;

As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 16.5 As
Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos
124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dê Tátds ""IcusTUPR
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice
previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo
quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente dispensa correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
870-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.36.00.00

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a
regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta
padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr O
13/11/2025

VALDECIR VALICKI
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2025 !
PROCESSO DE DISPENSA Nº 15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 283/2025 e em observância às disposições da
Lei 14.981, de 20 de setembro de 2024, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de Processo de Dispensa nº 15/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a locação de sala comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada aoatendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas, para
atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão de
comprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da
situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir. >

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: Do

| - justificativa de Dispensa nº 15/2025;

Il - o termo de referência;

Hll - contrato nº. /2025;

IV -a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura, prorrogável por
igual período, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a administração
pública, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da situação de calamidade pública de
que trata o art. 1º desta Lei.

DISPENSA Nº 15/2025 Página 16 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA |
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

portas

3.3.90.36.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

04.122.0003.2013 870 000

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante após emissão de ordem de
compra/empenho emitido pela Secretaria e Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º A execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Rua Guarapuava, 51 - Centro - Rio
Bonito do Iguaçu/PR.

DISPENSA Nº 15/2025 Página 17 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - ParqhRESSTUZA ErunicimaL

IA )
8 2º O prazo de execução é de 30 dias. A sala foi disponibilizada e passou a ser utilizada a partir bobeguer
10/11/2025, mediante autorização verbal da secretaria requisitante, limitada ao período da
emergência.

8 3º A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da calamidade pública.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

II - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. S

É
O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

! - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas neste processo;

Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor:

ll - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar:
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V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus anexos e
contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

VII - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

VII - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

“a
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ç

MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e 4)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo de Referência e art.
92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.
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8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / fatura / recibo, os dados bancários para
pagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e
número da medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura / recibo, esta ficará sobrestada até que a
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

VIAPrazo de Pagamento YKQ

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração oude aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

5 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

2 )
8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da %
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

S 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo/a(s) fiscal(is) o/a(s)
Sr/a(s). SANDRA RODIO BAUMGARTT.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 7

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à ()
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. o

S$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Na)MIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Hole IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Hl, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): RO

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 23
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). Ro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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- CLÁUSULA DÉCIMA NONA 14
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) -

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 14.981, de 2024
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
O processo de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: “a

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de contratação ou de execução de contrato:

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

Hll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
O local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
contratação e à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - À CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

“a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.
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S8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov. br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 13 da Lei 14.981, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA /”y
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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MEMORANDO INTERNO

ESTADUAIS, FEDERAIS E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de novembro de 2025.

MAIARA cenÃO, SILVA
Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE
ESPAÇO FÍSICO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL E SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA E
ANÁLISE DE MINUTA CONTRATUAL. LEI 14.113/21 — LEI
14.981/24.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer, encaminhada pela Agente de Contratações
referente à possibilidade de realização de Contratação direta de locação de espaço físico
destinada para o funcionamento de órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e
privadas, após a necessidade de espaço para atendimento das demandas de serviços públicos
de apoio após o tornado ocorrido no dia 07/11/2025.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito
da contratação pretendida com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133, de
1º de abril de 2021, que versa sobre a contratação direta por dispensa de licitação para situações
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.

7]
No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos! nos

Decretos nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Fede, al nº,
14.133/2021. Além dos Decretos Federais.

DM [
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Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art. 8º, $3º da Lei Federal nº. 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:

1. Estimativa de Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,
inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;
2: Definição do Objeto, nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021, juntamente com
a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do
interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/cart. 72, inciso |, da Lei Federal
nº 14.133/2021;
3. Autorização da autoridade competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIIl da Lei Federal nº
14.133/2021;
4. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos do Art. 72,
inciso IV, do Art. 40, inciso V, alínea "c”, do Art. 11, parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
5. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº
14.133/2021;
6. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 8 4º da Lei Federal nº
14.133/2021.

É o relatório. /

197)
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações
ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c o artigo
72, inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

81º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;

Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]

HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 75, inciso VIII, da
Lei nº 14.133/2021. Combinado com o art. 2º, inciso IV da Lei 14.981/2024. Vejamos a Lei dé
Licitações:

Art. 75. É dispensável a licitação: / A/
(...) /

á ina 3 de 11
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VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Enquanto o art. 2º. Da Lei 14.981/2024, nos traz:

Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração pública a:

| - dispensar a licitação para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços,
inclusive de engenharia, observado o disposto no Capítulo Ill desta Lei;

H - reduzir pela metade os prazos mínimos de que tratam o art. 55e o $ 3º do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), para a
apresentação das propostas e dos lances, nas licitações ou nas contratações diretas com
disputa eletrônica;

HI - prorrogar contratos para além dos prazos estabelecidos nas Leis nºs 8.666, de 21 de *
junho de 1993, e 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), por, no máximo, 12 (doze) meses, contados da data de encerramento do
contrato;

IV - firmar contrato verbal, nos termos do $ 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), desde que o seu valor não seja superior
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas hipóteses em que a urgência não permitir a
formalização do instrumento contratual; e

V - adotar o regime especial previsto no Capítulo IV desta Lei para a realização de registro
de preços.

$ 1º A prorrogação de que trata o inciso Ill do caput deste artigo aplica-se aos contratos
vigentes na data de publicação do ato autorizativo de que trata o inciso Il do 8 1º do art./1º
desta Lei.

$ 2º Os contratos verbais firmados nos termos do inciso IV do caput deste artigo resfti
se a situações excepcionais em que não for possível substituir o contrato por/inst

K-E
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hábil de menor formalidade, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —
Tribunal de Contas da União - Plenário).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das
Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, que se adota, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a
situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Pois bem. Sobre a análise do caso propriamente dito, a Constituição Federal elenca
diversos princípios que devem ser seguidos pela Administração Pública, sendo que um dos mais
relevantes é o princípio da legalidade. É preciso se atentar para a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham
à lei, posto que, o preceito da legalidade é primordial nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar
este ou outro princípio de direito, especialmente os elencados no art. 37 da Carta Magna, o que
é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI Eat
cita que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, cóm
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
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condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Contudo, existem situações em que é mais vantajoso para a Administração a
formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento
licitatório. Regulamentando essa previsão, portanto, está a Lei nº 14.133/2021 que excepciona,
em seu art. 75, situações em que a licitação é dispensável.

Conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a presente contratação se $
faz necessária na modalidade de Dispensa de Licitação, pois a princípio a primeira impressão ao %
analisar somente o objeto não caracterizaria a questão de urgência, contudo ao considerar a *
situação calamitosa reconhecida por decreto municipal, estadual e federal, pela devastação
causada por um tornado, na sede do município de Rio Bonito do Iguaçu, no dia 07 de novembro
de 2025, considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos, e a inexistência de
local para seus funcionamentos, encontramos fundamento para a contratação direta.

A contratação imediata é uma medida de pronta resposta que visa garantir a continuidade
dos serviços públicos, tendo sido realizada na forma do art. 2º, inciso IV da Lei 14.981/2024,
combinado com o previsto no do artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, o qual trouxe em seu
texto a possibilidade realizar dispensa de licitações para contratações.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela, e
consoante disposto no Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, c/c art. 2º, inciso IV da Lei 4
14.981/2024, a contratação é autorizada e está em harmonia com a lei. :

Prosseguindo com a análise jurídica do processo licitatório, o artigo 72, da éi
14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de contratação direta, senão v; jar

/h
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I- | documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll- | estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
ll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
Vl- razão da escolha do contratado;
ViIl- justificativa de preço;
VIll- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos, senão
vejamos.

Vê-se que o Município realizou cotação de preços, abalizando-se pelos preços aferidos
em pregões eletrônicos de mesmo objeto considerando as quantidades a serem contratadas,
em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais) é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de
licitação, uma vez que o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no *
Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, e no art. 2º, inciso IV da Lei 14.981/2024, que permite
a contratação de forma verbal e direta.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi a necessidade
urgente de um local adequado para possibilitar o funcionamento dos serviços públicos, defnodo
a implicar que a realização de procedimento de licitação para a contratação formal, seriaímoroso
e a contratação fez-se necessária pela necessidade imediata de abrigo para as doações;
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Em relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê
de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

$ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.

8 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|- o objeto e seus elementos característicos;

Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do »:
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidaç
e para pagamento;

[2ui
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VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;

XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz; 3

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

; /
XIX - os casos de extinção. / /

fá ,es /
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Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos para o
presente objeto.

3. DA PUBLICIDADE

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa
burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado após
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

De acordo com o artigo 2º, 8 3º, da Lei 14981/2024, as contratações diretas, com valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), podem ser feitas verbalmente, e formalizadas em até
15 dias após a contratação sob pena de nulidade, devendo, portanto, dar publicidade a tais atos.

4. CONCLUSÃO

Antes de finalizar, compete ressaltar que o parecer aqui exarado não contempla 4º
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medi
administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações
formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as
normas e princípios que norteiam a licitação. /
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Conclui-se pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,
estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da
presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração fa análise jurídica.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Rig Bonito do Iguaçu, 20 de novembro de 2025.
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov. br

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Processo dispensa
Nr.: 15/2025

Processo Adm.: 283/2025
Data do Processo: 20/11/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA. O) 79

Ea Ed, ia REFEITUNA RUNICIPAL

R
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,especialmente pela Lei 1413321 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissãode Licitações, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 283/2025
b) Nr. Licitação 15/2025
c) Modalidade Processo dispensa
d) Data de Homologação 20/11/2025
e) Objeto da Licitação LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE

DO MUNICÍPIO, DESTINADA A FUNCIONAR COMO CENTRAL DE
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, VOLTADA AO ATENDIMENTO POR ÓRGÃOS
ESTADUAIS, FEDERAIS E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS

Empresa(s) vencedora(s):

MAURO BERNARDI
CPF 839.760.009-49
R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO Rio Bonito do Iguaçu-PR
CEP 85340-000

MAURO BERNARDI
Lote | Item |Produto/S EE

1 1 |LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala UN
comercial medindo 165,00m? de área útil, para
funcionamento da Central de Atendimento ao
Público voltada ao atendimento por órgãos
estaduais, federais e demais instituições
públicas e privadas, pelo período de 30 (trinta)
dias, podendo ser prorrogado enquanto perdure
a situação de calamidade pública.

1,00] 4.200,00) 4.200,00

TOTAL
4.200,00)

R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de novembro de 2025.

BOVINO:3334817 Ei:
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CONTRATO Nº 141/2025
PROCESSO DE DISPENSA Nº 15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e MAURO BERNARDI, pessoa física,brasileiro(a), maior. inscrito no CPF sob o nº 839.760.009-49, portador da cédula de identidade civilRG nº 4.807.797-8, com sede na Rua Dr. Carmosino Vieira Branco, nº. 51, CEP: 85340-000, RioBonito do Iguaçu, PR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 283/2025 e emobservância às disposições da Lei 14.981, de 20 de setembro de 2024, Lei nº 14.133, de 1º de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente deProcesso de Dispensa nº 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a locação de sala comercial situada em ponto central na sede doMunicípio, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada aoatendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas, paraatendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão decomprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais, em razão dasituação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025, conformecaracterísticas, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Dispensa nº 15/2025;

Il - o termo de referência;

Hll - contrato nº 141/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO:

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 30 (dias) contados a partir do dia 10/11/2025, prorrogável por igualperíodo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a administração pública,enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da situação de calamidade pública de que trata oart. 1º desta Lei.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 4.200,00(Quatro Mil e Duzentos Reais)., em moeda corrente nacional, de acordo com as características,preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamentefornecidos:

MAURO BERNARDI
Lote [item [Produto/Serviço 77 | Un | Quant [Preço | Preçototai1 1 |LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala | UN 1,00] 4.200,00 4.200,00comercial medindo 165,00m? de área útil,

para funcionamento da Central de
IAtendimento ao Público voltada ao
atendimento por órgãos estaduais, federais
e demais instituições públicas e privadas,
pelo período de 30 (trinta) dias, podendo
Ser prorrogado enquanto perdure a
situação de calamidade pública.

[TOTAL
4.200,00

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2025 04.122.0003.2013

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante após emissão de ordem decompra/empenho emitido pela Secretaria e Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA N
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MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VI)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º A execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Rua Guarapuava, 51 - Centro - RioBonito do Iguaçu/PR.

8 2º O prazo de execução é de 30 dias. A sala foi disponibilizada e passou a ser utilizada a partir de
10/11/2025, mediante autorização verbal da secretaria requisitante, limitada ao período daemergência.

S 3º A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da calamidade pública.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noserviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doObjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo dereferência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas neste processo;

DISPENSA Nº 15/2025
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Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor;

HI - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência deimprudência ou imperícia ou inabilidade:

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seusfuncionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus anexos e
contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendopelas consequências da inexecução;

VII - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento demultas decorrentes da inobservância;

Mill - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo de Referência e art.92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designadospara tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçõesconstantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIOou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, naeventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência oucontrato ou ainda:
DISPENSA Nº 15/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU =:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas asespecificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / fatura / recibo, os dados bancários parapagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho enúmero da medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura / recibo, esta ficará sobrestada até que acontratada providencie as medidas Saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação daregularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daentrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto nalegislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

DISPENSA Nº 15/2025
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração oude aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

S 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DISPENSA Nº 15/2025
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

S 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo/a(s) fiscal(is) o/a(s)Sr/a(s). SANDRA RODIO BAUMGARTT.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal deAdministração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a funçãode administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

«CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao”funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Página 7 de 14
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III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos He lvdo caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nosincisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição depenalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valordo contrato;

S) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% dovalor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

NSPENSA Nº 15/2025
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8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
Úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

S 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA EDA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) N
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O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Hll - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicialatualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada Mm

PENSA Nº 15/2025
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

DISPENSA Nº 15/2025
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Il)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 14.981, de 2024e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoO processo de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execuçãode contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode contratação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos:

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãodo contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Página 12 de 14
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Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga decontratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento daempresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação ou da execução um contratofinanciado pelo organismo.

Hll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para acontratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados àcontratação e à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente:

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE:

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atosque possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome daCONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daídecorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE quesejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

DISPENSA Nº 15/2025
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$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

S$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRAPUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficialna internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 13 da Lei 14.981, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 21 de novembro de 2025.
SEZAR AUGUSTO Rasta dai 7

SEZAR AUGUSTO BOVINO Sas4b 0018curarBOVINO:33348 170915586"
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE é N

(0)
MAURO ADA dj |
CONTRATADA

JA Nº 15/2025
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Mi Bento do lgaço Porend
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14oiavzs-PURBI

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Estado do Paraná. pessoa juca de eo puto.“esco no CN) sob 0 1º 96887 7709001, Com dede va Exsenio ado na us 7 doSotero, 72, Boro Cano - CEP E$340.000, nes ao apresentado pe Preto, Se SESAR ALSUSTOSuovno.

MTTENCOURY DA SILVA PASSOS, pesso ca tusos portadora da cód de iderdado ci RG vtSatogi, 1º 438, CEP: 940000, Ro onto o iguaçu, PR
made incerta no CPFContratada: cineam

com sede na Ru oe
presente corno é locação de sala comercial situada em ponto centralMuniipio, destinado no funcionamento da Cenrai Municipal de Alenaimano ÉPegisentas“e aiunte a direcionar ox cidadãos aos serviços & demandas de sau insere

RE ITENCOUET DASIVADOS PASSOS]Toi | hem IES EC 7
OCAÇÃO DE MÓVEL Locação desu [UM [TOM TSMerc mecêndo 29800 de sv poxa|

fenecovamerto da Carai de Alandimento aePúttco, plo periodo da 30 ta) das| [Fosengo se porgado enquanto perus a
mm o de cxtamisae pub

TE
DO VALOR DO CONTRATO:
O preço goal aa a execução do cao dese ContratoDe denominado ATOR CONTRATE
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

fis despensa decorentes da corratação,larão cobertura poloscrdios arçamantânos consignados na LaiCocementára Aruat(LOA) poa exe de 2025. ln da Ten pró Go Ma auncanamprogiambscaa

R$ 2.400,00 (Sete 4 0 Cuinhentos esta, aqu

Erro Eno DEme | om Too om | ismsme
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste conto é de 10 de novembro do 2025 té 09 dezembro de 2035.
msgrato anta, Este conta é de fornacimento continuo portao. podera se promogado sucessivamente,+ vencia máuima cena nos Lorna 3 A 107 do Ls ese Tas do Se

Cemnarca ds Lavaneras o Su Paranã RoBona do Iguaçu - PR. 24 da novembro de 2025

=
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DECRETO Nº 3162025
DATA: 241 N20ES

SÚMULA, Exonera senvidor comissionado aPecido à aê outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA
A NF exonerado à pao à parte da 011212028 O sena intra relacionado docargo om comento que capacita:

“OKO ANTONIO DAGA, ca exonerado do Cargo em comissão de Direto de Dido 1,
8, Esta Decrto anta am ig na aa a aa publicação, produzindo seus etitos

Sebineta do Pronto Municipa a Ho Bonta 0 IgunçasPR, em 24 80 novemirodoas,

Entresráinário
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IQUAÇU. ESTADO DO noEBRati duas, ATTUMUAÇÕES LEGO E CON EIBERADO O CISSGSTE NAO TATA 1ic
FEDERAL DECRETO MUNICIPAL S094028

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENS va de songs

Ms Pd Seembre tão = Como Tear emcecesa mtasassumo ia Banido tara Prrená
EXTRATO DO CONTRATO Ne 1412025 PMABI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 192025-PNRB)

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Estado co Paran. osuos juca de do pés,E$EUS 00 CN 400 o 1º 85.80. T70000-40, om Nec na Erva Mera no Fa 7 doEetemino. 720, Bino Canto - CEP 8$40.00, nano dt rpresaniado pal Prato Estragodono.
Sonido, MAURO BERNARO, pesca ta penca maio rc o so + RRtado da cód de ieniina ct G 1º BR om se na Hs Como ACE 85340000, Fio Bom do Iguaçu. PR

Be omseto o contato: O cbjto do prscrt corta é locação de aaa comercial situada em ponto contrasTiso, Milão, danada Tc Coro Cn do Mimi Jo

Line]

E ê
DO VALOR DO CONTRATO:
CuBsça Sta pra excoção do oia seta Conto é de R$ 4.200,80 (Quntro Ma + Duzentos Ri)Secui por dente denoninado VALOR CONTRATUAL
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os despatas deceranos da cortatação inda cobertura polos cróios orsamertados consignados na LeiCrcementáa,Arua (LOA) para o ueriio a 202. frio de recursospsp do Monica rdncia programádcas

Farta na, Este coral é de kmecimanocortina, prt, poderá ver poçofewpetado a vpência mun decano Lemos do Ai 167 ot Ea Pav mu

Comarca de Laranjuras do Sul Paraná. Rio Bono do Iguaçu - PR, 21 de novembro de 2025,— 4
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ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal
Pr

DECRETO Nº 308/2025
DATA: 24112025

SÚMULA: Revoga o Decreto nº 307/2025
de 10/1172025,

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRISUÇÕES LEGAIS.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado O Decrelo nº 307/2025 de 10 de novembro de2025, que dispõe sobre a suspensão das alvidades

legistatvas no âmbio da Câmaradecorrência.
adota outras providências correlatas.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua.

Srmvação deSE MO, BONITO. DO IGUAÇU. RECONNECIDA VELO OECRE OphgSaaSas DO ESTADO DO PARANA E PORTARIA 3.5132015 DA SECRETA DE NsCRT RR ELOPROTEÇÃO E DEFESA Civ
DECRETA:

AE Fica bato vem Cro Enrmeninaro, no Ortamenio Gera o Muneiçia de BOBONITO DO IGUAÇU. no Exercicio de 2020, no valor de R$ 138.000,00 (Canto é Guia vinci ROne taguihe dotação orcamartána
1! SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL2.063 FUNDO na

as 138.000.00
At E 0a recursos para cobertura do cróiio aperto do conformado com o atoamiaror são do provêval encusas de nO Comente Exercicio eAcordo cem du teguinias almas cu recua”

FERE [RENTE RECORRE ORE orEeeERICE
8": valores docomontos desta Decrto, petoão sor resortos no Orçamento doExercicio e 2026
A 4º Eva Decreto ana um vigor na data de nus publicação. produrado elos àpar a ausmirra
Sutinaia do Prato do Município de Rio Boro do Ipunçu'PR. em 25 de novembro su

Sabinele do Prefeito Municipal de Rio Bonto do IguaçulPR., em 24 denovembro de 2025.
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ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 21012025
DATA: 241112028

O, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANA,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
ResoLve,

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente so valor da susNADIR SOARES DE BARROS ZAVELINSK, sovvinora
23 exiêncas nara anoseniadora volunária conforme os ÀPGS, ha Me V da Lei Municipal nº 1 48012023 de 04/07/2023, Combinado co o go meme viFera nº 0.087 do 18 dl juho a 2004

Supra mencionada até,O Abono de Permanência poderá sar concadido à Servidorrtadona mod 84 da La Municipal nº
requerer suaaposentadoria a

Completa as exgências para aposar previa14802029 de OUO7IR0AS, ensegurado o diese emqusiquer momento
a Sabnete do Prefeto Municipal de Rio Bento do guaça- PR em 24 de novembroe

mim

CONSELHO DE
DESENVOLyustictO COMUNTARIO E SEGURANÇA DE RODoSorero do radaço º

a

EDITAL DE convocação

O Prenidamto do Contato de Dovemotimanto Comuntario é Segurança deo Bento do iguaçu, ocatzado na A XV de nova 2º 373, curvo, am RoBento do Iguaçu. Estado do Paraná. no uno de mms sttções que o sãoSonferidas pelo Caputo1. Arg 12, Pariato 1º do Estao Social gera, pra“e reuntom em reto simarnat na prós ia 11 a Detenro da sis de195 horas am primera comocação com a presença da musa abochas doreoecindo, da 14:30 horas am segundo e Ulira comcação com4 prsança quuiquer mamar dy associados, Tendo como local as depensbncas do Goma
me a Movembro, nº 373, cao am Mi Honda de Iguaç-. Com 4 vegucto oem,poa

1º Cancelamento Comet com a Câmara e veeadores:
2º Aamuntos Cor,

Foo Bd do iunçã 2 a Mova de 2025.

Preigaãa

—
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Consultar - Mural de Licitações

TCEPR
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

»

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais
| Entidade Executora | MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025 |
| Nº licitação/dispensayinexigibilidade* 15

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito
Instituição Financeira |

Contrato de Empréstimo |

O
Modalidade* | Processo Dispensa

Número edital/processo* | 583

Descrição Resumida do Objeto* | LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE DO| MUNICÍPIO, DESTINADA A FUNCIONAR COMO CENTRAL DE ATENDIMENTO ,
Do

https:/Awww .tce.pr.gov. bripara-o-fiscalizado/sistemas/mural-de-licitacoes/consultar-mural-de-licitacoes. htm 1/2
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Endereço:

Praça Nossa Senhora de Salette, s/n Centro Cívico - ERP gere À
Curitiba - PR-CEP: 80530-910 |
CNPJ: 77.996.312/0001-21

Baixe nosso aplicativo:

Funcionamento

Atendimento ao público:
Segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. Fone: (41) 3350-1616.

Atendimento ao fiscalizado:
Realizado pelas unidades técnicas do TCE-PR, conforme o assunto de interesse.
Presencial: Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.
Agendamentos: (41) 3350-1750.

https://www1 tee.pr.gov.bripara-o-fiscalizado/sistemas/mural-de-licitacoes/consultar-mural-de-licitacoes.htm
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

4694804/1

Dispensa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU

15

2025

20/11/2025

Locação de sala comercial situada em ponto central na sede doMunicípio, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao
Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais edemais instituições públicas e privadas
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